[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU – SP
CNPJ: 44.303.683/0001-21
Avenida Dr. Fernando Costa, nº 497, CEP 11930-000, Centro.
Telefone (13) 3856-1283 – Portal: www.pariqueraacu.sp.leg.br
Correio eletrônico: camara@camarapariquera.sp.gov.br
________________________________________________________________________

REQUERIMENTO N.º 012/2023
Solicita informações sobre o vale-transporte no Município.
Senhor Presidente:


CONSIDERANDO que o vale-transporte é um direito do Servidor, que a Lei Federal nº 7418 de 16 de fevereiro de 1985 instituiu o direito que antes era apenas um benefício facultativo, mas que agora é um direito de todo trabalhador que faz uso de transporte público.


CONSIDERANDO a importância de cuidar dos Servidores, pois são eles os responsáveis pelo funcionamento do serviço público.


CONSIDERANDO que o vale-transporte é uma garantia do empregado e dever do empregador.


CONSIDERANDO que há vários Servidores Públicos que trabalham no Município, residem em localidades afastadas.


CONSIDERANDO que alguns funcionários precisam se deslocar de um setor a outro, se deslocando por  vários quilômetros para executar o seu trabalho.


Face aos considerandos, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO  para que o Poder Executivo, por meio do Diretor do Departamento de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte: 
1) Exite planejamento para elaboração de um Projeto de Lei instituindo o vale-transporte no Município?
2) Se a resposta for afirmativa, qual a data para execução do projeto? Caso a resposta seja negativa, justifique.
Atenciosamente

Plenário Vereador Ivo Zanella, 04 de maio de 2023.
EDSON LEITE
Vereador
________________________________________________________________________________
“Deus seja louvado”

